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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº

 
"CONCEDE LICENÇA NÃO REMUNERA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
 
 
 

Artigo 1º. Conceder Licença, sem vencimentos, para tratar de interesses 
termos do artigo 86, da Lei Municipal nº 825, de 14 de dezembro de 1998
PAULA SOUZA REZENDE, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeira no âmbito dessa Municipalidad
dois (02) anos, a partir desta data.

 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
demais disposições em contrário

 

                                                    

 

 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
 Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.182 DE 09 DE OUTUBRO DE 2.024= 

CONCEDE LICENÇA NÃO REMUNERADA À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

MARIA MADALENA DA SILVA
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 
 

RESOLVE 

 

 

Conceder Licença, sem vencimentos, para tratar de interesses 
termos do artigo 86, da Lei Municipal nº 825, de 14 de dezembro de 1998

SOUZA REZENDE, portadora do RG. 2545544921 e do CPF.
ocupante do cargo efetivo de Enfermeira no âmbito dessa Municipalidad

partir desta data. 

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad
demais disposições em contrário. 

                                                    Prefeitura Municipal de Aramina, 09 de

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

Arquivada na forma da Lei. 

Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

 

 
Fls. _______ 
 
 
______________ 
     Prefeita Municipal 

DA À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

Conceder Licença, sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, nos 
termos do artigo 86, da Lei Municipal nº 825, de 14 de dezembro de 1998, à RAQUEL 

ortadora do RG. 2545544921 e do CPF. 255.456.948-70, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeira no âmbito dessa Municipalidade, pelo prazo de 

sua publicação, ficando revogadas 

09 de outubro de 2.024. 
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